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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 301/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADA DE PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇAOiNDiViüUÂLEPi'S

Processo Administrativo Ro 12377/2017
Pregão n'139/2017

A PREFEITURA DO MIJNICÍplO DE JAGUARIUNA. mm sede a Rua Alfredo Bueno. Ro 1235 -
Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Secretária Munidpal de Gabinte a Sr. Mana Emilia Peçanha de Oliveira Sirva. Brasileira
Casada, portadora da Cédula de Identidade RG Ro 22.552.439-9. e inscrita no CPF/MF sob Ra
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custodio, n' 127, Bairro: Jardim Zeni, neste

1 .2 0s recursos arçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Reglstro de Preços
correrão por conta da rubrica orçamentária n' 09.01.1 5.452.0024.2.024.339030.01.100006'

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1: O objeto registrado deverá ser entregue confarrne quantidade solicitada por meio de
Ordem de Fomedmento, juntamente com o respectivo empenho orçamentário, a ser emitida
pela Secretaria de Obras e Serviços

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho
Orçamentário, a detentora do preço registrado deverá entregar o objeto em até lO (dez) dias,

?''
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no Almoxarifado de Obras e Serviços. sito à Avenida Pacífico Moneda. n' 1000 - Bairro
Vargeão,Jaguariúna - SP

GEREhlClADOR.a e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO

2.4 0 Órgão Gerenciador não se obriga a contratar exclusivamente pelo Reglstro de Preços
podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica quando julgar conveniente.
desde que. nos termos do artigo 15. 5 4' da Lei 8.666/93, seja assegurada à Detentora da
Ata a preferência em igualdade de condições

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços fim)ada entre o Órgão Gerenclador e a Detentora terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a

a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam '

b) convocar, mediante wrrespondência, ou outro meio eficaz. para assiRlafcm a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiariz
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíxreis alterações ocorridas
presente Ata de Registro de Preçosl '

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar o ülscalizar Q cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação. na
presente Ata de Registro de Preços. '

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máxima de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimentos

c) entregar o objeto solicitado no prazo estabelecido na Ordem de Fomecimento emitida pela
Secretaria de Obras e Serviçosl -'

d) fornecer o objeto conforme especificações e preço registrado na presente Ata de Registro
de Preçosl

e) entregar o objeto solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2



auariúna
Departamento de Licitaç

Rua AifFedo Bueno, 1235 -- Censo - Jaguariúna-SP -- CEP 13820-.ooo
Fine: (1 9) 386? 9801/ 978ü / 9757/ 9707 / 9825/ 9792/ 9786

gKCAO GEREN correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
Preçosl R referentes às condições üim)adas na presente Ata de Registro de

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

documentação

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições flm)adas a partir da data
daassinaturadapresenteAtadeRegistrodepreçosl ' ' ' ''''

Idem.:ll:EBBãl=lhBgE;sü:?= s"=m.f'::;;.ú: n
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO:

:?,âg ã,.EEn ==.Í *:Sgl E;:z:Wã!'!'.::ã::;'i:u:*!h.ug'=,.=:EU:
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A cada entrega da objeto registado, a Detentora da Ata emitirá Nota Fiscal eletrânica

NF-e)os. qual será atestada e rubricada pelo Diretor responsável pela Secretaria Obras e

7.2 A Nota Fiscal eletrõnica

7.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica
número da Ata de Registro de Preços, bem como a

7.4 Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos.

7.4. 1 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

apresentaçãamenNotaeriscaf Euar6nica 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de

ÇLÁUSPLA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

casos de e Kegistro ae Preços poderá ser rescindida, au cancelada, de pleno direito nos

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO. quando

8.2. 1 A Detentora não cumprir as obngações constantes desta Ata de Reglstro de Preços
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8.2,2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4 0 preço registrado se apresentar superior aos pratic;idos pelo mercador

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração

habilitação e qualificaçãoonstatado quie a Do.entora da Ata perdeu qualquer das condições de

8.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subltem será
feita pessoalmente ou p.or correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl ' ' '

=â.E!:=.'ãnHrg::n=' aJ=':::Eg:â;.'=m.=::=::'=k.2.:= 'T:s8
83 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito,
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

comprovar estar

8.3. 1 A solicitação da Detentora para cancelan'tento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as razões do ped do.

8.4 A Administração, poderá, a seu
classificadas, nos termos do edital
desde que concordem com o

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES
9.1 A inexecução total desta Ata de
suspensão do direito de contratar com
pelo prazo desde já fixado em 05 anos
contados da aplicação de tal medida
o valor da Ata de Registro de

9.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente, não terão
carãter compensatório. mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus fitos venham a acarretar.
nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

9.2 Se a DETENTORA inadimplir. no toda ou em parte este instrumento, ficará sujeita a
sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal Ro 8.666/93. com as alterações da
Lei Federal no 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7' da Lei Ro l0.520/02.

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados
nositens precedentes.
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HEgHKTê$H'Eg; ãá: :n.%:g ü :l
CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO;

ll$âlEISã:g.H;X$R3%;H;'u='ms:mEã:
delineadas nioaaoN.da ,Ata de Registro93e Preços poderá se dar sob qualquer das formas

ii ããTITgHI H%K $SX lãl$'==-i!
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 1.3 A DETENTORA é responsável direta e
prejuízos que ele venha diretamente ou
GERENCIADOR ou para
reclamação que possa surgir em

1 1.4 0 0RGÃO GERENCIADOR reserva-se no
tempo a entrega do objeto deste. mediante o
entregues

1 1 .6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas
[oaas as condições de habilitação e qualificação exigídasna licitação. ' ' '' ' "---'

11.7 Aplicam se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei Ro 8.666/93, que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:
h

5
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12.1 Se qualquer das partes, em benefído da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte. de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro
de Preços e/ou de seus Anexas, [al fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados
como se nenhuma tolerânda houvesse ocorãdo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALOR GLOBAL ESTIMADO:
13.1 Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais). para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA:

14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses. contados de
sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA aUiNJA - DO TERMO DE cIÊNciA E NOTIFICAÇÃO
15.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA. assinarão Termo de Ciência
e Notificação. relativo. se tor o caso, à transmissão deste Processa perante o Tnbunal de
Contando Estado de São Paulo

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO:

16.1 Elegem as parteso Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde serão
propostas .as ações oHundas de direitos e obHgações desta Ata de Registro de Preços,
renunciando expresmmente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais
assinam à presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só e jurídico efeito. perante as testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes

Jaguariúna, 27 de Outubro de 2017

Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
SecretáHa de Gabinete

ECOMÉRCIODEFERRAGENSEFERRÃ
Coura

SSP/SP
sob n'710.229.379-87

AtIRe fernanda Arreda.Leite
Anlstente de Gestão pública
Pnhitura do Município de Jaguartuna
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Jaauariúna

TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN'139/2017
Ata de Registro de Preços n' 301/2017,

Objeto: fornecimento eventual e parcelada de Equipamentos de Proteçãa Individual - Item

Orgão Gerenciador: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

LTDetentora' ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA respectivamente, do TerTno acima
identif cada. e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para
fns de instmção.e julgamento. dama-nos par CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar
todos os ates da tramitação processual. até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais exercer o d leito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber

Outross m dedaramos estar ciente. doravante. de que todos os despachos e decisões que
vícfem a ser tomada. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Ofidal
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâa
Paulo, de conformidade com o adig0 90 da Leí Complementar n' 709. de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais

Jaguariúna. 27 de Outubro de 2017

Mana Emitia Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

CPF/MF sob no 710.229.379-87


